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!.I -ABERTURA 

1.1.1- Comunicação da Presidência 

Inexistência de quorum para abertura da sessão. 

1.1.2 - Designação da Ordem do Dia da próxima 
sessão 

1.2-- ENCERRAMENTO 

SUMÁRIO 
. 

-2-- EXPEDIENTE DESPACHADO 

2.1 - Projeto 

- Projeto de Lei do Senado n~' 129/86, de autoria 
do Senador Passos Pórto, que dispõe sobre a pro-­
teçào do trabalho do empregado em serviços dOmés-
ticos e dá outras pro\'ic?ênCiãs. -- -

3 - DISCURSO l'ROFERII)O EM SESSÃO 
ANTERIOR 

Do Sr. Nivaldo Machado, pronunciado na sessão 
de 30-5-86. · 

4-SECRETARIA GERAL DA MESA 
Resenha das matérias a-prOvadas no período de I~> 

a 31 de maio de 1986. 
5 - INSTITUTO DE PREVIDENCIA DOS 

CONGRESSISTAS 

Atas de reunião do Conselho Deliberativo dq IPC 
- - -- -- - -

6 ~MESA DIRETORA 

7- LIDERES E VICE-LIDERES DE PARTIDO 

8 - COMPOSIÇÃO DAS-COMISSOES PER-
MANENTES 

Ata da 6{1 Reunião em 2 de junho de 1986 
4~ SessãoLegislativa Ordinária, da 4 7~ L(!gislatura 

Presidência do Sr. José Fragelli 

ÀS 14 HOJIAS é JO MINU_TQS.ACHAM-Slf i'RJ;:­
SSNTES OS SRS. SENADORES~~ 

Jorge Kalume - Altevir Leal - Raimundo Parente 
-Aloysio Chaves- Alexandre Costa- JoãO CaStelo 
- América de Souza- João Lobo- Moacyr Duarte 
- Martins Filho - Marcondes Gadelha - Nivaldo 
Machado ....... Luiz Cavalcante - Lourival Baptista - -
Passos Pórto- José Ignácio Ferreira -_Nelson Carnei­
ro - Jamil Haddad - A)fredo Çampos - Benedit() 
Ferreira- Lenoir Vargas- Carlos Chíúe1lr= Ocfáviõ 
Cardoso. 

O SR. PRESIDENTE (José FrãgCIJi)- A liSta de Pre­
sença acusa o com'parecimento·de 24 Srs. Senadores. En­
tretanto, não há, enl plenário, o quorum mínimO indis­
pensável para a abertura da sessão. 

Nos te.rmos do_§ 2~_do art. 180 do Regimento Interno, 
o Expediente que se encontra sobre a mesa será despa­
chado pela Presidência~ independentemente de leitura. 

Nestas condições, voü~enCerTãr a p-res-inú: reUtlif{ó~ de­
signandO para a sessão ordinária de amanhã, às 14 horas 
e 30 minutos, a segUinte - - --

ORDEM DO DIA 

1 

~~PROJETO ÚE LEI DO SENADOC 
N• 97, DE 1986 

(Effi Regime dê.UTs-ênCia- Ãrt. 371, B,· 
- do Regimento Interno) 

VotaçãO, em primeiro turno, -dO Projeto de Lei do Se­
nado n9 97, de] 986, de autoria do Senador_Muriio Bada­
ró, que estabelece_ normas para a propaganda eleitoral 
_na~_.eleições de 1986 e dâ outra~ providências, tendo 

PARECERES ORAIS, profeiido em Plenário, da Co- _ 
t11Í!;S~O: 

....;..;.. de Çonstituição e Justiça -19 pronunciamento: pela 
Constitucionalidade e jurídicídade do Projeto;·- 29 pronun-

ciamento:- iavorãvel às Emendas~- de -Pienári~ .cte n9S 
(SubstftúÍfvõj C 3; e contráriO às de n9S ~ e 4 a 10. 

z 
Votação, em turno único, do Projeto de Lei da Câma­

r~ n9 6~,-~e 19$1 (n9 816m_2l_<!.._Ças_~_d;~-~ni_gem)! que_dâ 
nova redação ao art. JIO da Lei n9 5.108, de 21 de se­
tem))ro de·-19.66- Côdlgo Nacional de 1rân~ito, deter­
minandõ o pagamento, pelo infrator, de multa de trânsi­
to de sua responsabilidade, tendo 
--PA~EÇ!;:R_ES,- ~ob DqS-8~_ e 84, -de 1984, da; Conli.s-. 

sães: 
-de Transportes, Comunicações e Obras Públicas, fa-­

voráVel; e 
-de F1nanças, favorãvel, com voto vencido dbs Sena.­

dores Passos Pôrto" e Josê Lins. 

3 

Votação, em turno úniCo, do Projeto de Lei da Câma­
ra fl9 71, de 198l {n9 8 I /79, na Casa de origem), que mo-
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LOURIVAL ZAGONEL DOS SANTOS. 

Diretor-Geral do Senado Federal 

JOSÉ LUCENA DANTAS 

Diretor Exe-cutivo 

JOÃO DE MORAIS SILVA 

Diretor Administrativo_ 

MARIO CÉSAR PINHEIRO MAIA 

Diretor Industrial 

PEDRO ALVES RIBEIRO 

Diretor _Adjunto 

difica a redaÇão ·do caput do_art. 79 _da Lei n"' 4.380, de 21 
de agosto _de 1964, que inSüfiii o srste-ma Iiriaq~eiro para 
aquisição de casa própria, tendo - -

PARECERES, sob n's 1.055 e 1.056, de 1983, das Co­
missões: 

-de Economia, favorável; e 
-de Finan~as, favorável, com Emenda que apresenta 

de n9 1-CF. 

4 

Votação, em turno úniCo, do Projeto de Lei da C-ªma­
ra n"' 85, de 1981 (n'i' 3.652/80, na Casà.âe Ol'igeml~ qüe 
altera dispositivos âa Lei n"' 6.537, de 19 de junho de 
1978, dispondo sobre os Conselhos Federal e Regionais 
de Economia, tendo __ 

PARECERES, sob n"'s 72 e 73, de 1983, das Comis­
sões:· 

-de Legislação Social, favorável; e 
-de Consti_tdção e Justiça, (exame solícitado em Ple-

nário) pela ccmstít_u_ç_Tonalidade e juridicidade_, _ 

5 

Votação, em turno único, do Projeto de Lei da Câriút-­
ra ns> 104, de 1919 (n9 3.923/77, na Casa de origem), que 
especifica condições para iilscrição e registro de embar-
cações, tendo _ _ _ 

PARECER FAVORÁVEL, sob n• 175, de 1981, da 
Comissão: 

- de Transportes, Comunicações e Obras Públicas. _ 

6 

Votação, em turno"-úníco;dOPro]câo de Lei da Câma­
ra n' 196, de 1984 (n9 2.736/83, na Casa de origem), que 
dispõe sobre a alienação de i?rióveis pertencentes aos rnu-
nicípíos e dá outras providências, tendo - -

PARECERES FAVORÁVEIS, sob n's 1.215 e 1.216, 
de 1985, das Comissões: 

-de Constituição e Justiça; e 
- de Municípios. 

7 

Votação, em turno único·, do _Projeto de Lei da_ Câma­
ra ns> 187, de 1985 (n" 4.967/85, na Casa de origem), de 
iniciativa do Senha!" Presidente da República, que fixa 
valores de retribuição da Categoria Funcional de Biomé­
dico e dá outras providências, tendo 

PARECERES FAVORÁVEIS, sob n•s200e201, de 
1986, das Con:iíssões: -

- de Serviço Público Civil; e 
- de Finanças. 

-, 8 

Votação, em turno único, do Projeto de Resolução n" 
12, de 1986 (apresentado pela Comissão de Economia 
como conclusão de s_e_u Parecer n" 191, de 1986), que au­
toriza o Governo do_ Est;ldo do Ceará a contratar Ope-
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ração de crédito no valor de CzS 5.405.727,26 (cinco mi­
lhões, quatrocentos e_cinco_mil, setecentos..e.vinte e_se_t..e; 
cruzados e vinte e seis centavos), tendo 

PARECER, sob n' 192., de 1986, da Comissão: 
~-de Cqnsti~uição e Ju_stiça., pela CO.DStit~cionalidade e 

juridicidade. 

9 

Votação, em turno único, do Projeto de Resolução n" 
13, de 1986 (apresentado pela Comissão de Finanças 
como conclusão de seu Parecer o.,- 193, de 1986), com 
voto· vencido, em separado, do Senador_ Helvídio Nu­
nes), que autoriza o Governo do Estado do Çearã a reali-

- zar operação de empréstimo exteri-10~-n-o Valor de US$ 
40,000-,000.00 (quarenta milhões de dólareS norte­
americanos) destinada ao programa de financiamento da 
dívid"ª-exterpa daqw;:l~ Governojuritó_ a_Q Banco do ~sta-
do d-0 Ceará S.A., tendo ----

PARECER, sob n9l94, de 1_2_86, da Comissão: 
~de Constituição e Justiça, pela constitucionalidade e 

juridicidade, com voto vencido_do .Senador Hdvídio Nu-
nes. 

10 

REQUERIMENTO N• 92, DE 1986 
(Artigo 239, Inciso VI, do Regimento Interno) 

Votação, em turno único, do Requerimeiüõ--nQ 92, de 
o 1986, de autoria do Senador Nelson CaTneiro, Solicitan­
do; através do- Ministér;o da Indústria e do Comércio, 

- informações à Superintendência de SegUros Privados­
SUSEP, acerca da interrupção havida nas atividades_ de 
empresas de previdência privada e conseqüentes provi­
dências pOrventura tomadas visando à defesa dos as&o­
c:iados dessas entidades. 

11 

VDtação, em turno único, do Requerimento n9 109, de 
f986, de aUtoria dos Senadores Alfredo Campos e Carlos 
Chiarelli, solícitando, nos tefmos do art. 371, c, do Regi­
mento Interno, urgência para o Pro.ieto de Leí da Câma­
ra n9-2Q5, de 1985 (n9 6.332/85, na Casa de origem), que 
revoga o Decreto-lei n" 251, de 28 de fevereiro de 1967, e 
dá outras providências. 

12 

Votação, em primeiro turno, do Projefó de Lei do Se­
_!J.-ªdo n9 4, de 1984, de a[.!toria do Senador _Carlos Chia­
relli, que introduz alterações no art. 17 da Lei n9 5.107, 
de- 13 de setembro de -1966, para dispor sobre indeni­
zação dos aposentados espontaneamente e que conta­
vam mais de dez anos de serviço na mesma empresa an­
teriormente a setembro de 1966, tendo 

PARECERES, sob n9s 584 e 585~ de 1985, das Comis­
sões: 

-de Constituição e Justiça, pela constituciQOalidade_, 
juridicidade e, no mérito favorãve1; e 
- -de Legislação Social, favorável. 

13 

Votação, em primeiro turno, do Projeto de Lei do Se­
nado ns>J43, de 1985, de autoria do Senador Jorge Kalu­
me, que revoga disposição do Decreto-lei n" l.9IO, de 29 
de dezembro de 1981, tendo 

PARECERES, sob n's 279 a 281, de 1986, das Comis­
sões: _ 

-.:....-de Constituição e Justiça, pela constitucionalidade, 
juridicidade e, no mérito favorável; e 

-de Legisla4;ão Social e de Finanças, favoráveis.-

14 

Voiaçào, em primeiro turno, do Projeto de Lei doS~ 
nado n" 46, de 1985, de autoria do Senador Nelson Car­
neiro, que intrçduz modificações no Código Penal, com 
vistas a ampliar a imunidade penal do advogado no 
exercicio de sua atividade postulatória judiCial, tendo 

PARECER, sob -n9 206, de 1986, da Comissão: 
-de_ Constituição e Justiça, pela constitucionalidade, 

juriêÜcidade e; no mérito favorável. 

15 

PROJETO DE LEI DO SENADO 
N• 151, DE 1985 

(InCluído em Ordem do Dia nos termos do_ 
art. 195. 1, do Regimento Interno) 

Votação, em primeiro turno, do Projeto de Lei do Se­
ri.aôO n9 151, de 1985, de autoria do Senador Jutahy Ma­
galhães, que dispõe sobre a edição de decretos secretos, e 
dá outras providências, tendo 

PARECERES, sob n" 373, de 1986, e oral, proferido 
em r.lenário, elas Comissões_: 

-de ConstitUição e Justiça, favorável, nos termos de 
substitutivo que oferece; e 

-de Segurança Nacional, contrário ao Projelo e ao 
SubstitutiVo. 

16 

Votação, em primeiro turno; do Projeto de Lei do Se­
nado n9 242, de 1984, de autoria do Senador João Lobo, 
que dá nova redação ao art. 79, da Lei ns> 5.692, de 11 de 
agosto de 1971, que "ftxa as diretrizes e bases para o en­
sino de 19 e 29 graus", tendo 

-PARECm:ES, sob n<?s 872 e 873, de 1985, das Comis-
sões: -~- -

-de Constituição e Justiça, pela constitucionalidade e 
juridicidade; e 

-de Educação_e Cultura, favorãvel, com Emenda que 
apresenta de n9 1-CEC. 

17 

Discussão, em turno único, do Projeto de Lei da Câ­
mara n" 197, de t984(n9953/83, naCasadeorigem),que 
institui o Programa Nacional do Milho- PROMILHO, 
e determina outras providências, tendo 
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PARECERES, sob n"'s 747 e 748, de 1985, das Comis­
sões:· 

-de Agricultura, favorável; e 
-de Economia, favorãvel, com Emendas que apresen-

ta de n9s 1 e 2-CE. _ -
(Dependendo da votação do Requerimento n"' 93, de 

1986, de autoria do Senador Joã_o Lobo, de adiamento 
da discussão para o dia 12_ de junho próximo). 

18 

PROJETO DE RESOLUÇÃO Ni 16, DE 1985 

(Incluído em Ordem do Dia nos termos do 
art. 195, I, do Regimento Interno) 

Discussão, em turno únicci, do Projeto dC ResOlUção 
n"' 16, de 1985, de autoria do Senador Lenoir Vargas que 
concede aos ex-Senadores da República o direito âe uiirí­
zação d·os serviços técnicos-assistCnCiRís do Senado Fe­
deral que discrimina, e dã outras providências (depen­
dendo de pareceres das Comissões de Constituição e Jus­
tiça, Diretora e de Finanças). 

O SR, PRESIDENTE (José Fragelli) -Está encerra, 
da a reunião. -

(Levanta-se a reunião às 14 horas e 45 minutos,)· 

EXPEDIENTE DESPACHADO NOS TER,C 
MOS DO§ 2• DO ART./80 DO REGIMENTO IN-~ 
TERNO. 

PROJETO DE LEI DO SENADO 
NV 129, de 1986 

Dispõe sobre a proteçã.o do kabalho 
do empregado e_m serviços domésticos e 
dá outras providências. 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1.0 .Considera-se empregado em ser­
viços domésticos aquele que _ exerce _ ati­
vidade .remUnerada e não eventual em be-. 
~efíclo de uma pessoa física ou de" uma 
famflia, no âmb~to residencial, sem que ·a 
respectiva força de trabalho seja utilizada 
como fator de produção econômica, 

Art. 2,0 A Carteira de Trabalho a Previ­
dência SociaJ é obrigatória para o emprego 
em serviços domésticos. 

Parágrafo ú.n,1co. Na oaaJ~a de Tra­
balho e Previdência SoclaJ do empregado 
em serv:iÇos do~ésticos deverão cqnstar, por 
anotação do seu empreg<tdor: 

I ---:- a condição de empregado em servi­
ço doméstico; 

II - a data de admissão; 

III --' o salário, com a 'Indicação se for 
o caso dos quantitativos pagos em~ utlllda-
des; -

W- as alterações de saJárlo; 
V :..._ o inicio e o término das férias; 
VI - a data da dispensa. 

. Art. 3. 0 Serão ConcedidOs ao empregado 
em serviços domésticos dois Intervalos !'O 
di~, não inferiores a noventa minutos, para 
repouso e aJimentação e que não serão 
computados~ na~ duração do trabalho, 

Art. 4.0 Entre duas jornadas, e sem pre­
juízo do disposto no artigo anterior, have­
rá wn período mínimo de l}OVe- horas coJ.i--::_ 
secutivas para de~canso. 

Art. 5,0 É assegurado ao empregado em 
serviços domésticos, preferentemente nos 
domingos, o -repouso_ semanal re~unerado 
de 24 horas consecutivas, 

DlÃRIO DO CONGRESSO NACIONAL (Seção ll) 

§ 1.0 O repouso remunerado não será 
devido quan~o a prestação de trabalho rea­
lizar-se apenas- em deternúnado.S dias da 
semana. 

i 2.0 Não residindo o empregado na casa 
do empregador terá seu direito à ~remune­
ração do repouso condicionado à freqüên­
cia Integral e à. pontoalldade· na SetlJana 
anterior. 

§ 3.° Considera-se relevada a l!;npontua­
~ lldade se o empregador admitir. o trabalho 
do retarda tãrlo ·e pagar o salário sem· des­
conto. 

§ 4.0 Consideram-se já remunerados os 
dias_de repouso se o ex.npregador pagar ao 
~empregado doméstico o salário por )!lês 
ou quinzena_ 

Art. 6,0 Após cada período contínuo de 
12 (doze) meses de trabalho prestado à 
mesma pessoa .ou familia, o empregado do­
mêstico terá dli:elto. a férias remuneradas 
de ao (trinta) dias cbrridos, cabendo ao 
empregador ~ fixar a oportunidade de sua 
fruição, · 

§ 1-0 • Será facultado ao empregado do­
méstico requerer ao empregador -a cOnver­
são dé 1/3 C um terço) do período em abono 
pecurilãriq, no valor da rex.nuneração que 
lhe seria devida nos dias correspondentes. 

§ 2.0 o abono será requerido até uma 
semana antes do Início das férias e não~ 
poderá ser negado. 

§ 3.0 o pagamento será efetuado 48 
(quarenta e oito) horas antes do inicio das 
férias. 

Art. 7.0 É devido o salário minlmo ao em­
pregado doméstico, 

Rarágrafo único_ ~ Ós vaJores -atribuídos 
às parcel"" pagas em utllldades não pode­
rão exceder, em seu' conjunto,· 30% (trinta 
.por cento) do salário minlmo regional. 
~. 8.0 Se o empregador despedir sem 

justa causa o empregado doméstico, que 
conte mais de um ano de serviço, deverá lhe 
pagar, além do -salário vencido, uma soma­
equivalente a dez dias de salário Por ano 
de serviço, 

Art, 9.0 ·o empregador que quiser rescln.-, 
dlr o contrato sem justo motivo, deverá avi­
sar ao etnpregadÕ coin aritecedênêfã ct'e oito dias. 

§ 1.o A faJta de llviso prévio por parte do 
empregador dá ao empregado ·o direito_ aos 
salários correspondentes ao prazo do .aviso. 

§ 2.o Não será devido o avlso~~Prévio se 
a despedida se realiZar durante o período 
de experiência de 90 (noventa) dias. 

Art. 10. No último mês de c&da ano, o 
empregado em serviços domésticos terá di­
reito a uma gratificação salarial CQrres­
pondente a l/12 avos por mês de serviço 
calculado sobre a remul}eração devida · em 
dezembro. 

Parágrafo único Será facultado ao em­
pregador, entre os meses de _fevereiro. e no­
vex.nbro de cada ano, pagar como anteci­
pação da gratificação prevista nl!ste artigo, 
de uma só _vez, metade do salário recebido 
pelo re:;;pectivo empregado no mês anterior, 

Art. 11. a cessaçãO do contrato de tra­
balho Importará para o empregado domés­
tico a obrigaçãO de desocupar, no prazo mi­
~nlmo de 48 (quarenta e oito) ]loras, a .ha­
bitação que~~ tenha sl4o fornecida pelo em­
pregador prira O desempenho de sua a ti vi­
dade. 
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§ 1.0 ' O prazo será de 15 (quínze) dias 
se o trabalho for desempenhado em casa 
de campo ou-veraneio e as instalações abri­
garem a famllia do empregado. 

·.§ 2.0 A desobediência ao previsto. no ar­
tigo constituírá violação de domicilio e au­
toriza o empregador às medidas cautelares 
previstas na lei-

Art. 12. FaJecendo o dono da casa, os 
parentes que . viviam na casa dele e nela 
continuem vivendo depois de sua morte tor­
nam-se solidariamente responsáveis pelo 
CUJ:!lprlmento~ das obrigações- emanadas do 
contrato com o empregado em serviços do­
méSticos. 

Art. 13. Incumbe · ao empregador reco­
lher as contribuições previdénciárias, sua 
e do ~mpregado em serviÇos domésticos, na 
forma e sob as comlnaçõés prescritas na 
Consolidação das Leis da Previdência SoclaJ. 

Parãgr3.fo único·. São deferidos ao em­
pregado em serviços domésticos todos os 
benefícios da Fi-evidência Social, inclusive o 
salário-maternidade e os decorrentes de 
acidentes. de· trabalho, 

Art. '14. Compete à Justiça do Trabalho 
conciliar e julgar os dissídios entre os em­
pregados em .serviços domésticos e seus em­
pregadores. 

Art. 15. o empregàdor deverá criar oon­
dições de horário de trabalho, de modo a 
que seu empregado em serviços domésticos 
não tenha lmpedi.do o acesso à escolarização, 

Art. ,16. O l\1lnistérlo do Trabalho, pela 
repartição competente, deverá estimular a 
criação de cursos profissionalizantes para os 
empregados em serViços domésticos. 

Art, 17 .. Esta· lei entrará em vigor ná 
data_ de sua publicação, revogada a Lei n.0 

5.859, de 11 de dezembro de 1972, e as de­
mais disposições em contrário, 

Jnstifica<;ã.o 

O ·art. 7.o, da Consolidação das Leis do 
Tr~balho, '3JProvada pelo Decreto-lei núme­
ro 5.4152, de 1-0 de maio de 1943, determi­
nou_ a exclusão 'Cios empregados em serviços 
domésticos da proteÇão dispensada pelas re­
gras do diplom,a aos tr.abalhadores em ge­
ral. 

A medida; discutível à é!>oca, mostra-se, 
hoj·e, anacrônica e fortemente dlserlmina­
dora, _magoando vivamente a cci:tsciêncla 
jurídica: nacional. IA m·encionada atividade 
profissional é a únka que remaneooe ao de­
sabrigo das normas básicas que dlse!plinam 
a relação de emprego. 

É bem verdade que a Lei ·n,o '5,859, de 11 
de dezembro de 1972, abrindo uma estreita 
clar.elra para U!tlla nova visão da figura do 
emp"egado em serviços domésticos, pro­
curou fazer chegar à categoria as garan­
tias previdenciáriaS. O dl.ploma em caus~>-, 

~ ~ porém, é aJnda, eivado de preconceitos, Bas­
ta ver que ,cOndicionou a admissão do. em­
pregado em serviços domésticos :w emprego 
à apresentação de:. 

r - Carteira de Trabalho. e Previdência 
SOcial; 

II - Atestado de boa oonduta; 
-·nf ~ -Atestado de sàúde a critério do em- -

pneg~do~ · 

Vê-se q:ue, para conferir o direito à Os.r­
telra iProfissiOJ:lal, um dos melhores instru­
mentoo materiais de defesa dos direitos do 
empregado, a Lei n.o 5~859/72, em pa.sso in­
f,eliz, aditou à conquísta a exigência <!e ates-
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tados de boa_ condutBJ e de_ boa saúd~, ins­
trumentos que, exigidos 'Conjuntamente, são 
ambos depreciativos da f!guora do empregado 
e reveladores do cuidado preconoeltuoso 
com 'a preservação e o resguardo do Inte­
resse patronal. 

É certo que o mesmo diploma também 
concedeu aos trabalh,.dores domésticos fé­
rias dle 20 dias. Mas, do elenco das normas 
de proteção .a.o trabalho, apena:s destacou a 
refe!1da. 

Louvado em trabalho elabor..cto pelo ju­
rista Julio Cesar do Prado Leite, entendi 
oportuno trazer à apreciação de meus pares, 
ProJeto de Lei que procura liberar esses 
milhares de trabalhadores, número em que 
predomina o ele~ento feminino, desse res­
caldo indesejável do feudalismo e da ~meu,. 
talidade reacionária. 

Procuramos, no texto do Projeto de Lei 
que ela:borainos, conferir ao trabalhador em 
.serviços domésticos, com as adaptações ca­
r..cteristlcas da atividade, os direitos bási­
cos que assistem aos demais trapalhado­
res. 
Ass~ p!!econizamos que lh~ chegasse a 

proteção c-onstitucion-al do sdario m_infmo; 
asseguoramos o direito ao repouso semanal 
remunerado e ao d-escanso In'Wrv.álar, aten­
didas as condições peculiares do rooerclclo 
profissional; lUllpliamos a duração das fé­
rias para 30 dias, com a possibilld.ad.e de 
conversão de l/3 (um terço) do :periodo em 
abono pecuniário .. 

Asseg111ramos, ainda, em caso de despedi­
da !motivada, indenização correspondente ,a 
dez dias de salário por ano de servtço. O 
aviso prévio lhe foi garantido, em caso de 
despedida após o período d~ expe~êncla. 
OOnferiu-se-lhe o direito à gratlf!caçao na­
talina. aS'sim -como se determinou ao em­
pregador que disponha o horário de traba­
lho, de modo--a ·nao:Jlrejudicar a escolan­
zaç-ão do trabalhador em serviço doméstico. 

Ditou-se· norma prev.endo a compatibili­
dade de horário de trabalho <:<>m a esco­
larizaçãO do empregado e, mai.s como me-ru.­
da programática, exortou-se a que o Minis• 
ú!rlo do Trabalho, pelo <Jl;gão competente, 
estimulasse o ensino profissiOnalizante do 
empregado ,em serviço doméStico. 

IE!sp·anando dúvidas e em eon.sonância com 
o disposto no art. 142 da constituição Fe­
deral, demarcou-se a competéncla da Jus­
tiça do Trabalho para dirimir as controvér­
sias entr.e os .empregados em serviços dom,~s­
Uqos e seus ,em.pr.egadóres. 

!Por outro lado, derrubando barreiras in­
. jU!Stiflcadas e, mais além dO que dlta1/Ca a 
Lei n.0 5.859/72, determina o Projeto _que 
sej!Ull deferidos ao em.pregado em semços 
doméstico;t todos os beneficios da. Previdên­
cia Saciar, inclusive o salário-maternidade e 
os decorrentes de acidentes do trabalho. 

I 

E.st..l,os convictos que as medidas preco­
nizadas sintoniZ'am ·com as preocupações 
sociais que matizam a No_va :Repúb-lica. 

:Por outro lado, o seu- alcan.ee contempla 
uma comunidade multo significativa do pon­
to de vista numérico e em qu.e pvapondera 
a mão de obra feminina, contribuindo o 
Projeto assim e de tal modo, para assegur!Lr 
a Igualdade de tratamento e a valorlzaçao 
do trabalho da mulher. 

Sala das sessões, 2 de junho de 1986. -
Passos Pôrto. 

P!ÃRIQ PO CONGRESSO NACIQ]S;I.L (Seçã<;> li) 

LEGISLAÇAO CITADA 

LEI N.0 5.&59,~ 
DE 11 DE DEZElMiBRO DE 1972 

Dispõe sobre a profissão de empregado 
doméstico e dá outras providências. 

O Pi'esidente da República 

Faço Baber que o Congresso Nacional de­
creta e ·eu sanciono a segUinte Lei: 

Art. 1.0 Ao empregado doméstico, assim 
co:ilsiderado aqwel•a que ·presta serviç_os de 
natureza continua e de finalidade nao lu­
crativa à pessoa ou à familia no âmbito re­
Bid.,ncial destas, aplica-•e o disposto nesta 
lei. 

Art. 2. o Para admissão -ao emprego de­
verá o_.empvegado domésti-co apresentar: 

I - carteira de Tra.balho e Previdência 
SOCiái; 
II- Atestado de, boa condu~a; 
Ifr - Atestado de saúde, a critério do 

-empregador.-

Art. 3.0 o empregado doméstico terii di­
reito 'a férias armals remunemdas de 20 
(vinto) dias úteis após cada petiodo de 12 
(doze) meses de trabalho, prestado à mes~ 
ma .pessoa ou farnilia. 

- !Art. 4.0 Aos empregados <Ioméstieos são 
as~gurados os benefícios e ~rvlços Q.a Lei 
Orgâuica da Previdência $<>ela! na qualida­
de de segurados obrigatórios. 

Avt. 5.0 Os recursos para o custeio do pla­
no de prBstações proVirão das eontribui­
ções abaixo; a -ser.em recolhidas pelo em­
pregador até o último dia do 'més seguinte 

--aqüel.f! a. que·se referirem e incidentes s-o-bre 
o valor do salátio mlnhno da região: ~ 

I - S%_(oito por cento) do empregador; 
l'I - 8% (oito por cento) do empregado 

domésti.co. 
Parágrafo ünico. A falta do recolhimen­

to, na ·época própria, das contribuições pre­
vist..s neste artigo sujeitará o responsável 
oo pa.g"'ffiento do jmo moratório de 1.% (um. 
por cetito) ao méS, além da multa variável 
de 10% (dez por cento) a 50% (clnqüen:ta 
por cento) do valor do débito. 
~Art. 6.0 Não serão devidas qualsquer das 

conttibulções discriminadas nos itens II a 
Vli da Tabela constante do art. 3.0 do De­
creto n.o 60.400., de 14 d_, março de 1S67. 

Art. 7~ Esta lei será regulamentada no 
prazo de 90 (noventa) dias vigorando 30 
(trinta) dias após a publicação do seu re­
gulamento . 

·Art. 8.0 Revogam-se as disposições em 
contrátio. 

.Brasilla, 11 de dezembro de 1972; 15l.O da 
Independência e M.o da iaepública. - EM:í­
L1iO G. MÉDIO! - Júlio &rata. 

~DECRETO-LEI NP '5.452, 
DE 1.o DE iMAIO DE 1943 

·Aprova a Consolidação das Leis do 
Trabalho. 

Art. 7.0 O.S preceitos oonstantes da .pre­
sente COnsolidação, :sa.J.vo quando for, em ca­
da e~o, expressamente determinado em 
contrário, n~ se aplicam: 

a) ll,OS empregados domésticos, assim con­
siderados, de Ufil modo ,geraJ, os que pres­
j;am serviços de natureza. não econômica à 
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pessoa ou à familia, no âmbito residencial 
de.'3ta3j 

0 o *o o r o • o o o • o o o • • • • • •' • • • • • O O • • O • • 
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!DECRETO N.0 71.885, 
DE 9 DE MARÇO DE 1973 

Aprov;t o Regulamento da. Lei · n.0 

5. 859, de 11 de dezembro de 1972, qJW 
dispõe sobre a prQfissão de empregado 
doméstico, e dá outras providências. 

o Presidente da República, usando da 
airlbuição que lhe confere o art. 81, item 
m,~ da C<iru.tltuição, e téndo em vista o 
disposto no art. 7.0 da Lei n.0 5.859, de 11 
de dezembro de 1972, decreta: 

Art. 1.o São assegurados aos empregados 
domésticos 011 .beneficios e serviços da Lei 
Orgil.nlca âa Prevldéncia SOcial, na contor­
mic!ade da Lei n.0 5.859, de 11 de dezembro 
de 1972. 

Art. a.o ExCetuando o Capitulo referente 
a férias, não se aplicam "'08 empregados do­
mésticos as demais dWposições da OOnsoli­
daçã,o das Leis do Tmbalho. 

Parágrafo único. AS divergénclas entre 
empregado e empregador doméstico relati­
vas a férias e anotação na Carteira do Tra­
balho e. Previdência SOC'lal, resalvada. a 
competência da Justiça do Trabalho, serão 
dlrlmldas pela Deleg,.cla Regional do Tra­
balho. 

Art. 3.o Para o• fins constantes da. Lei 
n.o 6. 859, de 11 de dezembro de 1972, con­
sidera-se: 

I -empregado doméstico aquele que pres­
ta .servi1ÇOS- de na:tureza contínua e de fina­
lidade não lucrativa a p.essoa ou à famllla, 
no âmbito· res~denclal destas; 

II - empregador doméstico a pessoa ou 
família que admita a seu serviço em!>regado 
doméStico. 

Art. 4.o o empregado doméstico, oo ser 
admitido no emprego, deverá apresentar os 

· seguintes documentos: 
I -~ carteira de Trabalho e Previdência 

Social; · 

II - Atastado de Boa OOnduta emitido 
por autoridade policial, ou por pessoa idônea, 
a juizo do ~regador; 

m - Atastado de Saúde, subscrito por 
autoridade médica respo~ável, a. critério do 
.empregador dOméllj.l.co. 

Art. s.o Na Carteira de Trabalho e Pte­
vidêncla SOCial do e~regadó doméstico se­
rão fe1tas, pe_lo respectivo empregador, as 
seguintes anotações: 

l: -data de admissão; 

II - salário mensál ajustado; 

m - início e término das férias; 

IV - data da dispensa. 

Art. s.o Após cada. período. continuo de. 
12 (doze) meses de trabalho prestado à mes­
ma pe.s;soa ou família, a partir da vigência 
deste Regulamento, ó empregado doméstico 
fará jus a férias remuneradas,~ nos termos 
da Consolidacão das Leis do Trabalho de 
20 (vint;e) dias úteis, ficando a critério do 
empregador doméstico a fixação do ,período 
correspondente. 

Axt. 7.0 FII!!UU-se à Previdência SOcial, 
como seg"trra.dOS obrtgR>tórios, os que tra­
balham como empregados domésticos no 



Junho de 1986 

território nacional, na forma do disposto 
na allnea I do art. 3.0 des.te. Regulamento. 

.A:rt. 8.0 o limite de 60 anos para Filia­
ção à Previdência Social, previsto ne> art. 
4.0 de> Decreto-lei n.O 710, de 28 de julho 
de 1969, não se aplica ao empregado doméS-
tico q!le: .. 

~ - inserito ·como segurado facultativo 
para todos. os efeitos, nessa qualidade já 
vinha contribuindo na forma da legislação 
anterior; · 
rr- já sendo segurado obrigatório, tenha 

adquirido ou venha a adquirir a condição 
<le empregado doméstico, após se desligar de 
emprego ou atividade de que <lece>rrla aque­
la situação. 

Art. 9.° Considera.r-se-á inscrito para os 
efeitos da Lei n.o 5.859, de 11 de dezembro 
de 1972, <> empregado doméstico que se qua­
lificar junto ao Instituto Nacional de Previ­
<lência .Social, mediante apresentação_ da 
Carteira ·do Trabalho e Previdência Soolal. 

§ 1.0 Os empregados domésticos, inscritos 
oomo .segurados facultativos, passam, a par­
tir da vigência deste Regulamento, à condi­
ção de segurádos a·brigatórios, independen­
temente de ne>va lnsçrição. 

§ 2. 0 A iliscnção doo dependeu tes incum­
be ae> próprio segurado e será feita, sempre 
que. po.ssivel, no ato de sua inscrição. 

Art. H!. o amdlio-doel1ça e a aposenta" 
daria por invalidez do empregado doméstico 
:;erão de·vido.s a contar da data de ~entrada 
do respectivo, requerimento. 

Art. 11. o custeio das prestações a que 
s_.,fere o presente Regulll.1llento será aten-· 
~do pelas seguintes contribuições: 

I.- do segurado, ·em percentagem, corres­
pondente a 8% (bito .por. cento) do seu sa.-
1ário_-de-eontribuiç.ão, assim C'Onsiderado; 
para os efei.tos deste_ Regulamento, o valor 
do salário mínimo regional; 

ll - do empregador doméstico, em quan­
tia igual à que for devidl!. pelo segurado. 

Parágrafo único. Quando a admissão, 
dispensa ou afastamento do empregado doe 
.méstioo ocorrer no curso do mês, a contri­
buição incidirá sobre 1/30 avos. do salário 
minlmo regional por dia de trabalho efeti­
vámente prestado. 

.Art. i2. o .recolhimento das ·contribui­
çõeS, .a cargo do empregaq.or doméstico, será 
,-eallzade> na forma das insl;ruções a serem 
baixadas pelo Instituto ~aciona! de l,"revi­
dência. Social, em forlnulário próprio, mdi­
vidualizado por empregado doméstico. 

Parágrafo · único. . N'"ao. recolhendo na 
época própria as contribuiçõeS a seu cargo, 
ficará o empregador doméstico sujeito às 
penalidades previstas nn art. 165 do Regul.a­
men to Geral da Previdência SOcial, aprova­
do .pelo ·Decreto.n.o 60.501, de 14 .de março 
de 1969. 

Art. 13 . Aplicacse ao empregado domés­
tico e respectivo empregador no que couber, 
o disposto no Reg!llamento Geral da Pre­
vidência Social, aprovado .pelo Decreto n.0 

6.0.561, de 14 de março <le 1969. 

Art. 14. o Ministro do Trabalho e Pre­
vidência SOcial baixará as ilJ.tsruções neces-, 
sárias à execução do presente Regulamento .. _ 

Art. ·15. o presente Regulamento entra­
rá em vigor 30 (trinta) dias após sua pu-

DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL (Seção' li) 

bllcação, revogadas as· disposições em .con-
trário. . 

Brasília, 9 de março .de 1'973; 1'52.o .da In­
dejYend.ên!ca e 85.0 <la República. - EMíLIO 
G. MIIDICI - Júlio Barata. 

LEI N.o-:6.887, 
Dl!l 10 DIE DIEZE!MBRO DE 1980 

Altera a legislação da Previdência So-. 
cia1 Urbana, e dá outras providências. 

O Pr.,.ldente da Riepública, faço saber que 
o OOngr.esso Nactonal decreta e eu sanciono 
a saguinte Lei: 

. Art. 1.0 A Lei n.o 3.807, de 26 de agosto 
de 1960, que dispõe sobre a Lei Orgánica da 
Previdênc~ Social, .com as modificações 
poster:(ores, passa a vigorar com as seguin­
tes alteraçQ<is: 

"Art."3.0 
......•.......••. ;~ •• ·. ·~ ·-···· 

I - os .servido;res civis e. m.Uita.J.'I~ da 
União, dos Estadoo, dO!' Municípios; doo 
Tel'ritórlos e do 'Distrito Federal, bem 
como os das ~esPectiv~ auta:ri:tuia.s, que 
I!Stej ""!' suj<>itoo a regimes próprios de 
prevldencm, salvo se forem contr:il>uin­
t~s da· Previdência. Stocial Urbana; 

~; ............... -... ~ .. ~ ... _._, ... ~·-···~ .... ; 
Pa.râgrafo único. Os serVidores de · 

quoe trata o inciso I deste artigo, .que 
_ tenham garantido apenas aposentado­

ria pelo Estado ou Município, terão re­
- gi.lne. especial de .contribuição, (azendo 
jus, pela Previdência Social Urbana, ex­
cLusivamente aos .benefícios estabeleci­
dos na alínea "f" do inciso I, nas ali-

- neas "a", ."b" e "e" do inciso n. e ·no 
inciso m do art. 22." 

"Art. 5.0 .......................... ·~ 
· · I- como empreg·ados: 

a) os _que _trabalhem nessa condição 
no Território iNac!onal, inclusive os do­
mésticos; 

b) os brasilairoo e estrangeiros domi­
ciliados e -contratados no Brasil para 
trabalharem como empr·egados nas su­
·eursa.is ou. agências de empresas nacio­
nais do e:«.erior; 

c) os que prestem serviços a missões 
diplomáticas estrangeiras no Brasl:l ou 
a membros dessas missões, excluídoS os 
não brasileiros sem residênCta perma­
nente no Brasil e os brasileiros que es-

-tejam sujeitos à Jegislação·prevldenciá­
ria do pais d;l. missão ~diplomática res­
pectiva; 

d) os 1brasllelros civis que trabalhem, 
no exterior, para organismos. oficiais 
brasileiros ou intemactonais ·dos quais 
o BrasH sejam membro ·efetivo, ainda 
que Já domiciliados e eóntratados, sal­
v-o se· segu~ados obrigatórios na forma 
da legislação vigente no pais.de domiCí­
lio; 
· li ..;:;·os titulares de firma IJ1dividual; 

11!:(- os diretores, mem)?ros de con­
selho de administração da sociedade 
anônima, sócios-gerentes, sócios-solidá­
rios, sóclos-eotistas que recebam pro la­
bore •e sócios. de indústria de empresas 
'Çl.e qualquer natux·eza, urbana-·0!!. ;--arai; 

. IV --:-- os trabaltb.adores autônOmos, os 
avuJsils e os tellfporários. 

§ 1.0 São equiparados aos · tral>alha­
dores autônomos os ministro.s . de con-
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_ .fissão religiosa e os membros de insti­
tutos de vida eoru;.agrada .;e de congre­
gação 9u ordem religiosa, estes quando 
por ela mantidos, salvo se: 

a) filiados obrigatoriamente à previ­
dência social em razão de outra ativi­
dade; 

b) filiados obrigatoriamente a· outro 
regime oficlà! de previdência social, mi­
litar ou cfvil, ainda que na .condição 
de !nativo. 

§ 29 As pessoas referidas no art. 39, 
que exerçam outro emprego oú ·atlvidit~ 
de compreendida no regime desta Lei 
são obrigatoriamente seguTados1 no q.ué 
concerne ao referido emprego ou ati­
vidade, ressal'l'ado o disposto na allnea 
"b" do parágrafo anterior. 

§ 3.0 O segurado que, após ter sido 
aposentado por tampo 'de serviço ou 
idade, voltar a, ou continuar em atlvi-

.- dade sujeita ao regim;e desta· Lei, terá 
direito, qJ~ando dela se afastar a 'um 
pecúlio constituído pela soma das im­
(l)Ortâncias correspon-dentes às próprias 
G,ontribuições, pagas ou descontadas du­
ranta o novo período de trabalho cor­
rigido monetariamente e acrescido de 
juros de 4% (quatro por -cento) ao ano, 
não fazendo jus a .outras· prestações, 
salvo as decorrentes de sua condição 
d-e a.posentado. 

§ 4. o Aquele qUle Ingressar no regime 
da Previdência Slocial urbana após com­
pletar 60 (sessenta) anoo de idade terá 
dweito somente ao pecúlio <La qtl!e trata 
o parágrafo anterior, ao salárlo-familia, 
à renda mep.s.a.l Vitalícia .e aos. serviços, 
!rendo devido, também, o auxilio-fune­
ral." 

§ 1.0 Em relação aos beneflcioo. de 
Q.lUe trata a Previdência Social Urbana, 
não será permitida a percepção con­
j•un ta, salvo direito adquirido, de: · 

a) auxílios-natalidade, quando o pai 
e a mãe forem seglUrados; 

b) a:Posentadoria e auxilio-doença; 
· c) apósientadoria e ábono de perma­
nência em serviço; 

d) -duas ou ~ais aposentadorias. 
- .. ~. """"'"'" ..................... · ......... . 
"Art. 69. . .... •'• ................... . 
I - <los segurados. ~empregados, avul­

soo, ~mporárlos e doméstlcoo, na base 
de 8% (oito por cento) dos respectivo 
salário-de-contrll>ulção, nele integradas 
tod'!S as lmportáncias recebi<las a qual­
quer titulo; · 

TI - dos se-guiados autônoinos, dos 
segurados facultativos e dos q,e se en­
contrem na \Situação do art. 9.0, na base 
de 16% .. (dezesseis por cento) do res­
pectivo salário~de-contril>uição; 

III - dos servidores de que trata o 
Jla.rágrafo único do art. 3.0, na b:i.se de 
4% (quatro por cento) do respectivo sa­
lário-de-contribuição; · 

IV -das empresas, em quantia igual 
à que for devida pelos segurados a seu 
sezyiço, inclusive os .de que tratam os 
itens . li e m do art. 5.0 , obedecida, 
quanto ·aoo a:utónomos, ·it regra ·a el<ls 
pertinente; 
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V - dos Estados e dos Munleipios, 
em quantia igual à que for devida pelos 
servidores de que trata. o Item IV deste 
artigo; - -

VI -~ela União, em qwantla. destinada 
a cmstear as despesas de pessoal e _de 
administração geral do Instituto Na" 
cional de Previdência SOcial - JNPS, 
do Instituto Naclo;na.l de A.ssll;têncla 
Médica dá .Previdência SOcial - .•. ~ .... 
!NAMPS e do Instituto de Administra­
ção Fm=eira. da Previdência e Assis­
tência SOCial - IAiPAS, bem como ·a co­
brir eventuais Insuficiências financei­
ras verificadas na exe=ão das ativi­
dades a cargo do 8:istema Nacional de 
Previdência e Assistência Social 
Sl!NPAS. ~ 

.......... ~···~ ... ··~. ·-···· ..... ~ ... ······ ... 
§ 6.0 "Equiparam-se a empresa, para 

fins de previdência social, o trabalha­
dor autônomo que remunere serviços a 
ele prestados por outro trabalhador au­
tônomo, a cooperativa de trabalho e a 
sociedade civil, de direito ou de fato, 
prestadora de serviços~ o empregador 
doméstico, bem como a. __ mfssão di(plomá­
tica estrangeira no Brasil e o membro 
desta missão, em relaÇão aos emprega­
dos admitidos a seu serviço." 

''Art. 76. . ~ .............. ··-· ....... . 
Parágrafo único. A utilidade habi­

tação, fornecida ou paga pelo emprega­
dor, contratualmente estipulad;t ou re­
cebida por força de costume, passa a 
integrar o salário-de-contribuição , em 
valor corresppnden te ao produto _ da 
aplicação dos percentuais das parcelas 
cqmponentes Q.o salário míriimo ao sa­
lário contratual.'" 

Art. 2.0 4/J.~ Lei :n.o 5. 890, de 8 de junho de 
1973, com as modificações !ntrofluzidas .POS­
teriormente, passa a vigorar com as_ seguin­
tes álterações: 

'tArt. 3.0 ••••• -••••••••• ~ ............. _ 

n - para as demais espécies de apo­
sentadoria, l/3R (um trinta e seis avos) 
da soma,_ dos salários-de-contribuição 
imediatamente anteriores ao mês da 
entrada- do requerimento,_ até o _máxi­
mo de 36 (trinta e seis), apurados em 
p~iodo não-superior a 48 (quarenta e 
oito) meses.. ~ 

" ·····~···1· .. ····-··········-··-·-····-· 
"Art. a: o .. ,; .... ~ .......... ··-·- .. : ... -

vidência SOcial,.~para efeito de aposen­
doria por velhice será a da entrada do 
respectivo requerlmen to. 

" ............ -.,....,. ·-·-· ... ··-.... ·-~~-... _. _.-
"Art. 9.0 ............................ 

§ 4.0 O tempo de serviço exercido al­
ternadamente em atividades- comuns e 
em atividades __ que, na vigência ·desta 
Lei, sejam ou venham a ser considera­
das penosas, insalubres ou perigosas, 
será somado, após a respectiva conver­
são. segundo _critérios de equivalência 
a serem fixados pelo Ministério da Pre­
vidência Social, para efeito de aposen- · 
tadoria de qualquer espécie." 

"Art. 10. 

§ 3.0 A aposentadoria por tempo de 
serviço será devida a partir da data 
de entrada do requerimento. 

" • • • • • • • • • • • • ·-·-·. •h• ·~ •••••••••••• ·~· 

DIÂRIOn-O CONGRESSO NACIONAL (Seção li) 

Art. 3.0 O -art. 5.0 · "da Lei n.o 5.859, de 
_11_ de dezembro de 19'72, passa a vigorar com 
os seguintes parágrafos: 

~ § 1. 0 o salário-de-c_ontribuição para 
o empregado doméstico que _r·e_c..eber sa­
lário superior ao mínimo vigente. inci­

·dirã sobre a remuneração constante do 
contrato de trabalho registrado em sua 
Carteira de Trabá.lho e Pr~vidência So­
cial, até o limite de 3 (três) salários 
nilnlmos regionais. 

§ 2.0 A falta de recolhlmento, na 
época própria, das contribuições previs­
tas neste artigo, sujeitará. o responsável 
ao pagamento do juro moratório de 1% 
(um por cento) ao mês, alem da multa 
variável de Hl% (dez·por éento) a i'iO% 
(cinqüenta .Por cento) do valor do dé­
bito.'' 

Art. 4.0 Esta Lei entrará em vigor a 1.0 
de janeiro de 1981. 

.Art, s.o Revogam~se as disposições em 
contrário. · · 

Brasilia, 10 de dezembro de 1980; 159.o 
da Independência e 92.0 da República. 

CONSTITUIÇAO J;JA REPúBLICA 
FEDERATIVA DO~ BRASIL 

...................... ·-· .................... . 
Art. 142. Compete à Justiça do Traba­

lho conc!l!ar e julgar os dissidl~s _individu­
ais- e coletivos entre __ empregados e· empre­
gador"es- e, mediante -lei, outras controvér­
sias oriundas de relação de trabalho. 

~ § 1. o A lei especificará as hipóteses em 
que as decisões, nos dissídios coletiv9s, po­
derão estabelecer .normas -e condições de 
trabalho; 
(102! § 29 Os litígios relativos .a acicüintes 
de trabalho são dà competência da justiça 
ordinária dos ·Estadas, do Distr_ito Feder_.al 
e -dós Territórios, salvo exceções estabele­
cidas ~v. a~ J;.ei Orgi!nica da Magistratura Na­
cional. · 
······~··•-.o-+••·············~-········-·4-0•4•·~· 

(As comiss6es de Constituição e Jus­
tiça e de Legislação Sacia!.) 

DISCURSO PRONUNCIADO l'eL_O SR. Nl­
VÁl;DO MACHADO NA SeSSÃO De 30-5-86 E 

:QUE, ENTREGUE À REVISÃO DO ORADOR, 
SERIA PUBLICADO POSTERIORMENTE. 

O SR: NIVALDO MACHADO (PFL- PE. Pronun· 
-cia o seguinte dis_curso.) -Sr. Presidente, Srs. Senado­
res: __ 

De acordo com as_ prioridades estabelecidas pelo Go­
--verno, deverã ser Submeíida, oportu.nainente, ao Con­

g"resso Nacional projeto de lei que modificarâ substan­
cialmente a Previdência Social Rural. 

O PRORURAL representou uma conquista social 
para os trabalhadores do campo, mas apresenta lacunas 
e falhas que poderão ser corrigidas nesta oportunidade. 
O programa precisa ser dinamízado e sair da sua timidez 
inicial para ser implantado em toda a sua totalida.d~ e al­
cance. 

um_a_~ das maiores conquistas a ser con-Substanciada na 
pro-posição em causa é a concessão do auX.l1io-doença ao 
trabalhaQor rural, livrando-Se assim de um programa pa­
ternaJista limitado para um regime de seguro social mais 
amplo, com beneficios proporcionais às suas remune­
rações e respectivas contribuições. 

Pretende o Governo com a implantação da nova pro­
posta tornar a Previdência Rural mais humana e mais 
abrangente, elevando os valores dos beneficios atual­
mente fixados em -50% do salãrio-mfnimci, a Patamares 
mais elevados na proporção dos recursos disponíveis. 
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Como resultado dos estudos realizados pela comissão 
de alto nível desigilada pelo Governo, atravês da Porta­
ria _n9 "3.534._ de ~6 de julho_ do ano próximo findo "o tra­
balhador rural tornar-seKá beneficiário de aposentadoria 
por velhice aos 60 anos, passando, também, a desfrutar 
dos-beneficios do auxílio-natalidade, do aux.ílioKreclusão 
e da majoraÇão _dos beneficios de acidentes do trabalho, 
nos mesmos valores que correspondam aos trabalhado­
res urbanos e com acesso à reabilitação por doenças co-_ 
muns." -

Sr:. Presidente e Srs. Senidores, o projeto de lei a ser 
enviado ao Congresso Nacional deverá criar cOlldições 
que assegurem melhor qualidade de vida ao trabalhador 
rural, eliminando as discriminações ·c-onstantes na atual 
Legislação e abrindo-fhe novas perspectivas para um fu­
turo mais tranqüilo e menos sombrio. 

As mudanças que deverão ser propostas na Lei n9 
6.260, de 6 de novembro de 1975, modificada pelo De· 
ereto n9 90.817, de 17 de janeiro de 1985, representarão 
um grande passo no sentido de dar à classe a assistência 
necessária, garantindo à sua família condições de vida 
mais dignas, pois_ estenderâ à mulher, se exercendo essa 
atividade, todos_ os beneficios do programa. 

Aguardaremos o t~xtO- a. ser enviado ao Cóngresso Na­
cional, dispostos a apoiar as conquistas anunciadas e 

-prontos a aperfeiçoá-lo, de forma a torná-lo mais justo e 
mais atual. Confiamos no discurso do Governo e temos 
certeza de que, mais uma vez, a Nova República corrigi­
rá as distorções e darã ao trabalhador do campo a con· 
fiança de que este _é um Governo voltado para o povo. 

Sr. Presidente e Srs. Senadores, vejo, com muita satis­
-fação e muita confiança, a decísão do Goverilo, a sua 
disposição já anunciada de reformular a legislação vigen­

- Je, que ampara precariamente o homem do campo, por­
que esse homem do campo é um pária da sociedade mo­
derna. 

O Sr. Jorge Kalume:...... Permite V. Ex• um aparte? 

O SR. NIVALDO MACHADO - Pois não, ouçO 
:com prazéf V. Ex~ 

O Sr. Jorge Kalume- Ouvi com muita atenção o pro­
nunciamento de v: Ex•, comunicando à Casa as medidas 
do Governo no sentido de alterar o Fundo de Assistência 
ão TrabaJhador Rural. Posso dizer a V. Ex• que a medi· 
da_é_ das mais justas e que terá o nosso apoio íncoridicio­
·naJ~ Mes~<?_porqu_e ~u me permito lembrar que, quando 
Deputado Federal, no período de 1963 a 1966, apresen­
tamos um projeto sob número 282, rló dia !9 de maio de 

-1963., criando uma espécie de fundo para os trabalhado· 
res rurais da Amazônia. Posteriormente, o Governo FeK 
dera!, apoiado ou inspirado neste meu projeto, criou o 
FUNRURAL O meu projeto era referente a ffieiO sa­
lário mínimo para o homem que completasse 65 anoS de 
idade. Posteriormente, jâ no Govern_o Médici, criou-se o 
FUNRURAL, certamente inspirado nesse meu projeto, 
conforme alguns funcionârios categorizados do Palâcio, 
na época, falaram-me a respeito. Quero, pois, 
congratularKme com o Governo por essa medida que vai 
tOfuar em beneficio do homem rural, que necessita do 
amparo da Nação brasileira. Parabéns a V, Ex• por tra­
zer ao nosso conhecimento essa salutar notícia. 

O SR. NIVALDO MACHADO - Nobre Senador 
_Jorge Kalume, acolho com satisfaç~o e honra o aparte 
de V. E:_<• e registro a sua preocupação de há muitoS anos 
~~defender o trabalhador rural, o homem do campo su­
Jett()_ a to<!-a sorte de restrições: à fome, ao analfabetismo. 
à doença, enfun, a todas as formas de servidão humana. 
Esse homem do campo que aqui e alhures sempre foi o 
mais oprimido, o mais sofrido e o menos assistido che-
2:?~do a inspirar o poeta Guerra Junqueira que, diante 
do cadáver de um rurícola, de um camponês no seu País 
disse um verso lapidar: "na mudez formidável da ma­
téria nada mais te atormenta e te consome, nunca mais 
saberás o que é miséria, nunca mais saberás o que é ter 
fome". 

Aqui e ali, esse homem do campo sempre foi um-pária 
que, agora, deve passar a merecer melhor atenção do Po­
der Público, porque se ele contribui com a sua luta, com 
o seu trabalho, com o se~u sacrifício pâ.ra a produção, ar· 
rancando do ventre da terra a semente, os grãos, para 
abastecer os grandes centro, ele precisa e merece o apoio 
do Governo da União . 
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O Sr. Jorge Kalume- V. Ex' rile-pefmife uni aparte'! 

O SR. NIVALDO MACHADO-- Pois-não,. 

O Sr. Jorge Kalume- Depois que cheguei ao senado, 
apresentei no ano de 1981 outro projeto de Cunho social, 
amparando o soldado da borracha, os nossos seringuei­
ros, aqueles bravos nordestinos que foram p<i-ra o oufro 
front na Amazônia; foram produzir borracha para que 
os aliados conseguissem a vit6ria, uma Vez ·que os serin­
gais asiãticOs foram bloqueados pelas forças:do Eixo.·Es­
tou com esse projeto jâ pfonto para entrar iiã Ofdem-âo 
Dia da Câmara. O projeto prevê dois salários minimos 
para cada soldado da borracha, homens, hoje, já al­
quebrados, mendigos, pelas ruas da Amazônia e nada 
mais justo do que o Governo ir ao encontro desses nos­
sas patrícios que tiveram mil e_uma promessas e, lamen­
tavelmente, hoje, alquebrados_ pelos anos, estão desam­
parados. Gostaria, -ra::mbém, de c_ontar com o apoio de V. 
Ex', como de toda a Casa, junto ao GovernO para sçnsi-, 
bilizar, para que o Governo dê o apoio para que esse 
projeto seja aproVàâO na Câmara dos Deputados e, pos­
teriormente, sanciOnado pelo Senhor Presidente da Re­
pública. É um projeto equivalente ao FUNRURAL, me­
lhorado. t:: o apelo que faço também a V. Ex' 

O SR. NIVALDO MACHADO - Nobre Senador 
Jorge Kalume, V. Ex' demonstra, mais uma vez, sua sen­
sibilidade humana e sua preocupação com o homem so­
frido na Amazônia que, diante de uma perspectiva- de 
vida curta, depois um labor incessante para extrair O lá­
tex, para produzir riqueza, eni geral esse homem fica à 
margem das estradas, emigrando para os centros urba­
nos, a fim de viver da caridade pública. Essa é uma si­
tuação-que não dignifica nenhum Govem_o. POi--lssõ, es­
tou certo de que o Presidente José Sarney voltará a sua 
preocupação agOra para retífar -ae Uril padrão de vida 
infra-humano essa parte da população do interior do 
País, da Amazónia ou de- quafquer oUtra paitC dO- terrí-
tóiio nacional. -

Sr. Presidente, Srs. Senadores, era este o registro)1ue 
desejava faZer nesta opoffunídade, diante dã. perspectiva_ 
de que o Governo encaniinhará, dentro de pouco- tempo, 
novo projeto dispondo sobre o amparo ao homem do 
campo, mormente·ao homem com mais de 60 arlos, para 
ampará-lo e para assegurar-lhe uma condição- de VIda 
compatível com a dignidade da pessoa humana. (Muito 
bem!) 

SECRETARJACGERAL DA MESA 

(Resenha das matérias aprovadas de 19 8 31 de 
maio de 1986- Artigo 293, 11, do Regimento Inter­
no) 

Projetos aprovados e enviados à sanção 

-Projeto de Lei do Senado n"' 24fi, de 1985~DF, -de 
iniciativa do POder Executivo, que altera a Lei n91)89, 
de 18 de dezembro de 198tf, que disp9e sobre o Estatuto 
dos Policiais-Militares da Polícia Militar do Distrito Fe­
deral, .e. dá outras providências. 

Sessão: 7-5-86 
-Projeto de Lei do Senado gQ 266, de 1985~DF, de 

iniciativa do Poder ExecutíVO, que aprova o EStãtuto dos 
Bombeiros-Militares do Corpo de Bombeiros do_ Distri­
to Fe!=feral, e dã outras providências. 

Sessão: 7-5-86 (êxtraordírlária) 

DIÁRIO '?0 CO!'fGRESSONACf6NAL (Seção 11) 

_-Projeto de Lei -da C3.nlara n~' 10,-- de I98T (n~' 
1.529/79, na casa- de--Orígeffi), Cjue díspõe sobre a aPo­
sentadoria coni proventos integrais doS ex-cOmbatentes 
segurados da Previdência Sodal. - -

Sessão: 21_-5-86 -
-PrOjetO de Lei da Câtiiai"a n~' 84,- de 1981 (n~' 

--"3.464/80, na Casa de origem), que institui o "Dia Nacio-
-nal de .Combate ao Fumo". 

SesSão: 21-5-86 
- Projeto de Lei da Câmara nl'- 65, de 1985, de iniciati-

- va do PQder Executivo (n~' 2..114/83, na Casa de origem), 
-.que aUtoriza o Instituto do Açúcar e do Álcool- IAA a 

alienar bens-de sua propried-ãde, localizados noS Estados 
de Minas Gerais, São Paulo, Bahia, Alagoas, Pernambu­
co e Paraíba, e dá outras providências. 

Sessão: 28-5-86 (extraordinâria) 
-Projeto de Lei da Câmara n~' 4, de 1986, (n~' 7.157, 

~ na Casa de origem), que dispõe sobre a transmissão do 
:Pi"OgramS.'Oficiarreferido na alínea e do artigo 38 da Lei 
n"' 4.117, de 27 de agosto de 1962 --Código Bfasileiro de 
Telecomunicações;-

SeSsãO: 29-5-86 (exfi-aordinâria) 

Projetos aprovados e enviados à promulga~ào 

- Projeto de Resolução n"' 11, de 1986, de autoria da 
Comissão de Economia, que autoriza o Estado de Sã.nta 
Çatarina a elevar em Cz$ 133.593.500,00 (cento e trinta e 
três milhões, quinhentos e noventa e três mil e quinhen­
tos cruzados) o montante de sua dívida consolidada. 

Sessão: 6-5-86 (extraordinária) 
- Projeto de Resolução n9 22, de 1986, de autoria da 

- ComiSsão-de Eco,nomia, Que autoriza a Prefeitura Muni-
cipal de Corumbâ, Estado do Mato Grosso do Sul, a 
contratar operação de_ crédito no valor de CzS 
2.635,295,58 {dois milhões, seiscentos e tri!lfa e cinco 
mil, duzentos e noventa e cinco cruzados e cinqüenta -e 
oito centavos). 

Sessão: 6~5~6 
.....::... Projeto de Resolução n~' 23, de 19-86, de autoria da 

C_omissão_de Economia, que aUtoriza a Prefeitura Muni­
cipal d~ Mauá, Estado de S;io Paulo, a cqntratar ope­
ração de_ crédito no valor de CzS 4.312.389,11 (quatro 

- milhões, trezentos e doze mil, trezentos e oitenta e nove 
cruzados e onze centavos). 

S_essão:" 6-5-Sô:l_ extraordinária) 
- Projeto de Resolução nl' 24, de 1986, de autoria da 

Comissão de Economia, que autoriza a Prefeiturã Muni­
cipal de Arapiraca, Estado de Alagoas, a contratar ope­
ração_ de crédito no valor de Cz$ 1.298".997,8-8 (um mi­
lhão, duzentos e noventa e oito mil, novecentos e noven­
ta e sete cruzados e oitenta e oitO centavos). 

Sessão: 6-5~86 (extraordinária) - ---
-Projeto de Resolução nl' 1, de 1986, de autoria da 

ComiSSão de Constituição e JU:Süça, que sUSpende a exe­
cução do _artigo -75, bem como seu parágrafo único, da 
Lei nl' 14, de 30 de dezembro de 1977, do Municfpio de 
Campina Grande dÕ Sul, Estado do Paraná. 

Sessão: 7-5-86 (extraordináiiã) 
- Projeto de Resolução n<i 2, de 1986, de autoria da 

COmissão de Finanças, que autoriza o Govei-nO do Êsta­
d<!__da Bahia a realizar _o~ração de empréstímo ~eitel,l!O -
no-valor de USS 38,400,000.00 (trinta e oito milhões e 
quatrocentos mil dólares americanos) destinada_ ao Pro-

- grama de Refinanciamento da Dívida Externa daquele 
Estado. 

se5São: 7-5-8ó(extraordinâria) 

-Projeto de Lei da_ Câmara n974, de 1985, dei_l]iCiaÍ:_i_­
va do Poder ExecutivO (n"' 3.362/84; na Casã. de origem), 
que dá nova redação ao artigo 14 do becreto~Iei n~' 538, 
de 7 de julho de 1938, ql!e organiza o Conselho Nacional 
do Petróleo, define suas atribuições e dá outras provi­
dências. 

_____ - Pfojéto de Resolução n~ 6, de 1986, de autoria da 

Sessã-O: 20-5-815 (êxtraoràinãria) 
-Projeto_ de_ Lei da-Cânlara -nl' 190, de I985--(n9 

5.389/85, ni CaSii de orígem), que estende aôs servidores 
da Justiça do Trabalho as disposiçõeS do artigo 3~', e _Seu 
parágrafo único, da Lei n~' 7 .299, de 14 de março de 1985. 

Sessão: 20-5-86 (extraordinâria) -
-Projeto de Lei da Câmara n'l-217, de 19-85, de iiücia­

tiva do P.oder Executivo (n~' 6.970/85, na Casa de ori­
gem), que dispõe sobre o resgate de quotas dos fundos 
fiscais críados pelo Decreto-lei n~'l57, de 10 deleve"ri:iro 
de 1967. 

Sessão: 20-5-SQ(extraordinãria) 

. Comissão de Finanças-, que autoriza O-Governo do Esta­
do de Alagoas a realizar operação d~ çmpréstimo exter­
no no valor de US$ 11,000,000.00 ( oni:i milhões de dóla­
res americanos) destinada ao Programa de Refinancia­
mento da Dívida Externa do Estado. 

SesSãO: 7-.5-86 (ex.traordinãria) 
-Projeto- de Resolpção ·n(8, de f986;'de. autoria da 

- Comissão ·de Economi~. que aUtoriza _o Govei:-no d-o Es-
tado da Pafaíba a c-ontratar operação de crédito no valor 

-áe Czl_Z03.706.472,9~ (duzentos e sessenta e três mi­
lhões, se-tecentoS e seiS mil, quatrOcentos e setenta e dóis 
cnizados e noventa-e cinco centavos). - --=---~ ~ 

- Sessão: 7-5--80 (extraordinâria) 
--ProjetO de Resolução n~' 151, de 1985, de autoria da 

ComisSãO de-Economia, que autoriza a Prefeitura Muni­
cipal ~e ?ru:anagu~. Estado do paraná, a_contT~tar ope--­
ração de crédito no valor de CzS 965.435,90 (novecentos 
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e seiserita e_1:lric0 mil, quatrocentos e trint::t e cinco cru­
zados e noventa centavos), 

Sessão: 14-5-86 (extraordinâria:) 
..,;.;,-pfQjetode Resolução n~' 163, de 1985, de autoria da 

ComiSs~o de -Fi"flanças, que autoriza o Goverri<r"ào Esia­
do de "Santa Catarina: a realizar operação de emPréstínio 
externo no valor de DM 10.000.000,00 (dez milhões de 
mm:c_os alemães) destinada ao programa de s:aneamento 
básico" daquele Estado. -

-- -sesSãO: 14-5-86 (extraordinâria)· 
.....:.. Projeto de Resolução n~' 167,_ de 1985, de autoria da 

Comissão de Finanças, que modifica a redação da Reso­
lução n9 120, de 5 de dezembro de 1984, do Senado Fede­
ral, que autoriza o Governo -do Estado da Paralba a rea­
lizar operação de empréstimo externo nó valor de US$ 
15,f00,000.00 (quinze-iliiHlões e cem mil dólares ameri~ 

-carios);-destinada à liquidação dos compromissos exis­
tente_s e vencíveiS enl 1984 e 1985. 

Sessão: 14-5::86 (extraordinária) 
-Projeto de Resolução n"' 165, de 1985, de autoria da 

Comíssão-de Finanç-as, que autoriza o" Governo do ESta­
do de Santa Catã.rina a realizar operação de empréstimo 
externo no valorl;Ie US$ 57,600,000.09 (cinqüenta e sete 
milhões e seiscentos mil dólares americanos) destinada à 
liquidação dos compromissos -externos existentes, venci­
dos e vencíveis em 1985. 

Sessão: 21-5-86 (extraordinária) 
-Projeto de Resolução n~'172, de 1985, de autoria da 

Comissão de Economia, que autoriza o Governo do Es­
tado do Paraná a contratar operação de crédito no valor 
de Cz$ 6.465.500,00 (seis milhões, quatrocentos e sessen­
ta _e_ cinco inil e quinhentos cruzados_). 

Sessão: 21-5-86 (extraordinária) 
-Projeto de Resolução n"' 177, de 1985, de autoria da 

· Comissão âe Ecõnomia, que autoriza a Prefeitura Murii- -
cipal de Paranaguâ, Estado do Paraná, a contratar ope­
ração de crédito no valor de CzS 961."8.55,20 (novecentos 
Jnessent:<l e um rriil, oi~ocentos e cinqüenta e cinc9 cruza.­
dos e vinte centavos) . 

SeSsão: 21-5-86 (extraordinária} 

- Pfojeto -O e Resolução oi' 183, de 1985, de autoria da 
ComiSsão dC-Ecclilomia, ~que autoriza a Prefeitura Muni­
cipal de Canipo Mourão, Estado do Paraná, a contratar 
operação -de crédito no valor de Cz$ 2.629.828,80 "{dois 
milhões, seiscentos e vinte e nove mil, oitocentos e vinte e 
oito cruzados e oitenta centavos). 

Sessão: 21-5-86 (extraordinária) 

-Projeto de Resolução nl' 32, de 1986, de autoria da 
ComiSSão" Diretora, que susta, nos termos do artigo 32, § 
3~', da COD.stittiiÇâO Federal, processo originãrio do In­
qüêiito n~' 218, em curso no Supremo 'Tribunal Federal, 
movido contra o Senador João Castelo. 
Sess~: 23-5-86 (extraordinária) 

-Projeto de Resolução n~' 36, de 1986, de au.toria da 
Comissão de Finanças, que autoriza o GoVerno do Esta­
do do_ Piauí a contratar operação de empréstimo externo 
no valor de USS 7,900,000.00 (sete milhões e novecentos 
mil dólares americanos). 

-Sessão: 29-5-86 (extraordinária) 
-Projetos aprovados e enviados à Cimara dos Deputados 

- Projeto de Lei do Senado n~' 74, de 1986, de autoria 
do Senador Alfredo Campos, que estabelece normas 
para a realização de eleições em 1986, e dâ ouhas provi­
dências. 

Sessão; 7-5-86 (extraordinãria) 

-Projeto_ de (ei dci Senado nl' 85, de 1983, de autoria 
~do Senaâor Nelsõn-Carneiro, que acrescenta dispositivo 

à legislação orgânica da previdência social, ampliando a 
definiçãO de dependente para efeitO de assístência mêdi-
ca. - - -.- -

sess~o; 1!~5-86 ( exti"aordin~ria) 

-Projeto de Lei do Senado n9 89, Qe 1983, de autoria 
do Senador Nelson Carneiro, que dispõe sobre a proi­
biçãO -da caça ao jacaré, e dá Outras providências. 

Sessão: 22-5-&6 (extraordinária) 

.....:: Projeto de Lei do Senado -n., 67, de 1986, de autoria 
do Senador Odacir Soares, que- dá nova redação ao arti­

_go 237 do Código Eleitoral, dispondo sobre abusos do 
poder econômico nas eleições. 

Sessão: 29~5-86 (extrãordinãria) 
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Projetos aprovados e enviados ll. Comissão de Redação 

-·Projeto:de Lei qg Senado n'~ 289, d~ 1979, de aula­
ria do Senador Humberto Lucena, que-dispõe sobri o -
instituto de retrocessão e dá outras providências. 

Sessão: 7 -5-So 

-Projeto -de R._esol.u_ção n'1 28, d~ l986, de autoria da 
Corilissão-de Ec_onomiã;- que autoriza a Prerelúifa MUiti­
cipal de Santo Antônio de Leverger, Estado do Mato 
Grosso, a coritratãr operação de crédito no valor de Cz_S 
1.552.266,70 (um mílhão, quinhentos e cinqüenta e dois 
mil, duzentos e sessenta e _seis cruzados e setenta centa­
vos). 

Sessão: 22-5-86-{extr-aófdinária) 

-ProjetO de.Res._Q}ução n'~ 29, de 1986, de autoria da 
Comissão de Ec_onomia, que autoriza ã Prefeitura Muni­
cipal de Mirassol D'Oeste, Estado do Mato Grosso, a 
contratar operaçã_o de crédito no _yalor de C.z$ _ 
532.128;80 {quinhentos e trinta e- dois mil, cento e vinte e 
oito cruzados e oitenta centavos.) 

Sessão: 22~5-86 (extraordjnãiia) 

- Projeto de Resolução n~ 30, de 1986, de autoria da 
Comissão de Eca_riomia, que autOriza a: Prefeitura Muni­
cipal de Pedras Grandes, Estado de Santa Catarina, a 
contratar operação de crédito no Valor de CzS 
141.132,31 (cento e quarenta e um mil, cento e--trinta e 
dois cruzados e tdnta e Um centavos). 

Sessão: 2~5'-86 (extraordinária) 

-Projeto de Resolução n'~ 31, de 1986, de autoria_da 
Comissão de Economia, que autoriza a Prefeitura Muni­
cipal de CrU:ielrO, Estada de São_ Paulo, a contratar ope­
ração de crédito no valor de CzS 6.162.889,60 (seis mi­
lhões, cento e sessenta e dois mil, oitocentos e oitenta e 
nove cruzados e sesst:::nta centavos). 

Sessão~ 22-5-86 (extra_o_rdinária) 

- Projeto d_~ _ _Resolução nl' 26, de 1986, de autoria da 
Comissão de Constituição e Justiça, (j_ue suspende a exe: 
cução dos artigos 204 e 212 da Lei n'~ 566, de 31 de de­
zembro de 1977, do Município de Barrinha, Estado de 
São Paulo, declarados inconstitucionais_ pelo Supremo 
Tribunal Federal. _____ _ 

Sessão: 23-5-86 (extraordinária) 

...__Projeto de DecretO- J,..egislªtivo: n~ 20, __ de 1984 (n~ 
5_3j84, na Câmara dos_ Deputados), que aprova as Con­
tas do Senhor Presidente da Repúblíca, relativas ao 
exercício firianceiro de 1982. 

Sessão: 28-5-86 (exfraordinária) 

-Projeto de Lei do Senado nl' 95, de 1986_-_DF, de au­
toria do Poder ExecutiVO; qUe-autoriza o Dístrito Fede-­
r~! a ab~ir ~rédito especial de Cz$ 35.291.000,00 (trinta e­
cmco mdhoes e duzent.os e.noventa e um mil cruzados) e 
altera o orçamento para o exerclcio de 1986. 

Sessão: 28-5-86 (eXtraordinária)- ~ · 

-Projeto de Resoluç!'Io n'~ 25_, de 1986, de autoria-da 
Comissão do Distrito Federal, que aproVa as contaS do 
Governo do Distrito Federal, relativas ao exercício fi-
nanceíro de 1984._ - - - -

Sessão: 28-5-86 .(extraordinária) 

-Projeto de Resolução n<i 169:-de f9~)~-ae autoria da 
Comissão de Finanças, que autoriza o Governo do Esta­
do do Acre a realizar operação de empréstimo externo 
no valor de USS 20,000,000.00 (vinte milhões de dólares 
americanos) destinada a- carrear recursos para o progra-
m~ rodo_yiário daquele -Estado. -

Sessão: 29-5-&6-( extiaordinárla) 

Projetos aprovados em 19 Turno 

-Projeto de Lei do Senado nl' 101, de f98S,-de auto-__ 
ria âci Senadorl'léfson C"arneíro, que aftefa dispositivo 
da Lei nl' 3.529, de 13 de janeiro de 19"59, cjue -disciplina a 
aposentadoria especial dos jornalistas profissiona1s, para 
o fim de estabelecer -que as mulheres, exercentes dessa 
atividade, pOsSam aposentar-se após vinte· e Cinco'-anos 
çle tempo d~ serviço. 

Sessão: 20-5-86 (extraordinária) 

DfÂRfO DO CONGRESSO NACIONAL(Seção 11)-

-Projeto-de Lei d_o_senado n"' 332, de 1980, de auto­
ria do Senador Passos Pôrto, que erige em monumento 
nacional a cidade de Laranjeiras, no Estado de Sergipe. 

Sessão: 29-5-86 (extraordinária) 

ProjetoS- rejeüã.dos e encaminhados ao arquivo 
-Projeto de Lei da Câmara n~' 92; de 1981 (n"' 

3.820/80, na Casa de origem), que acrescenta parâgrafo 
ao artigo 659 da Lei n'<' 5.869, de 11 de janeiro de 1973-
Códígo de Processo Civil. 

-sessão:· 7-5-86 
-Projeto de Lei da Câmara nl' 74, de 1982 (nl' 

4.196/80, na Casa de origem), que modifica a redação do 
-artigo 2Crdã Lei ri<J 5.869, de 11 de janeiro de 1973 ~-Có-

digo de Processo Civil. -
SessãO: 7-5-86-
~ Projeto de Lei do Senado n~' 64, de 1980, de autoria 

do Senador Humberto Lucena, que altera a redação do§ 
3'<' do artigo 9'<' da Lei nl' 5.889, de 8 de junho de 1973, que 
dispõe sObre a entrega da moradia pelo trabalhador em 
decorrência do desfazimento do contrato de trabalho. 

Sessão: 7-5-86 
-Projeto de Lei do ·senado n9 23:8,- de 1981. de auto­

ria do Senador Humberto Lucena, que introduz alte­
raçãcr·na Consolidação das Leis do Trabalho. 

Sessãcr: 7-5-86 
-Projeto de Lei do Senado n~' 250, de 1983, de auto­

ria do Senador Nelson Carneiro, que altera dispositivo 
--da Consolidação das Leis do Trabalho, para o fim de ga­

rantir imunidade aos dirigentes sindicais~-
Sessão: 7-5-&6-
-Projeto de Lei do Senado n9 49, de 1984, de autoria 

do Senador Nelson Carneiro; que dispõe sobre a obriga­
torieda<!e de manutenção de c-onta Corrente em nome das 
pessoas que percebem salário oU provento através de _es­
tabelecimento -óancário oficial, e dá outras providências. 

S_essão: 7-5M86 
-Projeto de Lei da Câmara nl' 28, -de_ 1982 (n'~ 

1.0_96/79, na Casa de origem), que permite a impetração 
de mandato de segurança contra atos de autoria do ensi­
no particular, de qualquer grau. 

Sessão: 21-5-86 

Projeto p-l-ejudiC3do e encanlinhado ao· arquivo 
-Projeto de Lei do Senado n~ 283, de 1983, de auto­

ria do Senador Nelson Car_neírot que altera dispositivo 
da Lei n9 6.592, de 17 de novénlbro de 1978, pãra o fim 
de permitir a acumulação da pensão- especial néla previs-
,ta com pensão previdenciária. -

Sessão: 6-5-.86 

Projeto retirado e encaminhado ao arquivo 
-Projeto _de Lei da Câmara n~' 194, de 1985 (nl' 

6.202/85, na Casa de_ origem), de iniCiatiVa do Poder 
Executivo, que autoriza o- Poder Executivo a abrir ao 
Minis!ério da Agricultura o crédito especial até o limite 
de CzS 54.~28._466,09 (cinqí!_enta·e quatro milhões, qui­
nhentos e vinte e oito mil, quatrocentos e sessenta e seis 
_Cfuzad_os), para os t:ãnS Que especifica. - ---

Sessão: 27-5-86__ --

Veto Presidencial mantido 
(Esgotado o prazo constitucional_de 45 (quarenta e 

cinco) dias. 
-Projeto de Lf!i do Senado nl' 235, de 1985-DF, de 

ãUtoria do Poder Executivo, que dispõe sobre a organi­
zação básica da Polícia Militar do Distrito Federal, e dâ 
outras providências. 

Sessão.:_28-5-86 

Requerimento de criação de Comissão Especial aprovado 
-Requerimento n'l 86, de 1936, de autoria do Sena-

-dor Marcondes Gadelha, solicitando, nos termos do arti-
go 76, do Regimento Interno, a criação de uma Comis­
são Especial, composta de 5 membros, Para, nO prazo de 
50 (cinqilenta) dias, estudar e apresentar soluções sobre 
problemas atuais de s"aúde pública. 

S_essãá: 22-5-86 (extraorditiári3.) · 

Mensagem retirada e enviada ao arquivo 
-Mensagem n11 53, de_1986 (n'~ 33(86, na origem), 

que autoriza o Governo do Estado de Minas Gerais a 
elevar, temporariamente, o parâmetro estabelecido no 
iterrl 111 do artigo _21' da Resolução n~' 62, de 28 de ou­
tubro de 1975, modificada pela de n~ 93, de Il de ou­
tuhro de 1976, e pela Resolução nl' 64, de 28 de junho de 
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1985, todas do _Senado Federal, de modo a permitír ore· 
gisfro de uma emissão de 6.498.062 Obrigações do Te­
souro do Estado de Minas Gerais, Tipo Reajustável -
ORTM, equivalente a CzS 320.983.988,84 (trezentos e 
vinte milhões, novecentos e oitenta e três mil, novecentos 
e- oitenta e oito cruzados e __ oitenta e_ quatro centavos), 
c-onsiderado o valor nominal do título de CrS 49.396,88, 
vigente em agosto de 1985, de conformidade com a inclu~ 
sa Exposiç_ão de Motivos do Senhor Ministro de EStado 
da Fazenda. 
--Sessão: 13·5-86 

.INSTITUTO DE PREVIDENOA 
--DOS CONGRESSISTAS 

Ata da 6' Reunião Ordinária, realizada 
em- 8 de maio de 1986 

-Aos oito dias do mês de maio do ano de mil novecen­
tos e oitenta e seis, às dezeSsete horas, sob a presidência 
do Senhor Senador Nelson Carneiro e com a preSença­
dos Senhores Conselheiros Deputados Raul Bernardo, 
Jos~_!Uba_mª!:_ M_!\chado e Nilson Gibson, e -senhores Dr. 
Gentil Humberto Barbosa e Luiz do Nascimento Mon­
teiro, reúne-se, ordinariamente, o Conselho Deliberativo 
do Instituto de Previdência dos Congressistas-IPC, para 

-apreciar os seguintes processos: - a) de concessão de 
_ _pensão: a Mércio Cecília, Juliaria Laender Delgado, 

Raul de_ Oliveira Coelho e Maria do Carmo Rondon Ri­
beiro Saraiva, todos cqm pareceres favoráveis do Senhor 

. Conselheiro_ Luiz do Nascimento Mon~eiro; a Vencez 
Rodrigues Alves, Irandê Maria de Lima e Ovídio José 
dos Santos, __ com pareceres favoráveis do Senhor Conse­
lheiro Dr-. Gentil Humberto Barbosa; - b) de auxílio­
doença a Márcio Milagre Guimarães~ com parecer favo­
rável do Senhor Conselheiro Luíz do Nascimento_Mon­
teíro. C9j.ocados em_ discussão, fofã.m todos aprovados 
por unanimidade. Em continuação, foram ainda aprecia­
dos e igualmente aprovados os processos de inscrição 

- dos seg_l!_in_t_es _segurados facultativos: Aurea Lagos da 
Mata, Antonio Ozire.c; Araújo, Antonio Neris Correi!, 
Antonio Jq_sé da Silva, Antonio Carlos Morgado, Ange­
la Maria Louzada Laca v a, Antonio Augusto Oliveira Fi­
lho," Ana Maria da Silva Cardoso, Ana Lucia Ribeiro 
Marques, Acacio Fernandes dos Santos Filho, Armanda 
Patrocínio de Sâ, Alaide Oliveira de Souza, Antoriio Jor­
ge Godinho, Carlos Magno Zuqui Lisboa, Carlos Ro­
berto Gomes Batista, Celita da Costa Corâ, Everaldo Jo­
sê Justino da Silva, Eduardo Felicío Barbosa, Emilia Sil­
va-cardoso, Elizete Cristina de Souza, Francisco Batista 
_Maciel, Francisca das Chagas Cunha Alves, Francisco 
José Cesar, Francisco Carlos Coelho de Medeiros, Ha­
rismário Barcelos Pinto, Isabel Geminiano de_Carvalho, 
José Geraldo de Souza, José Durães Pereira, José Pas­
coal Barbosa Bertolino, Jussara Dias, José Altomar Fa­
rias Lima, José Paulo Nas-cimento Silva, Luiz Angelim 
de Lima, Lusia Alice Araújo de Carvalho, Lucia Beatriz 
Barros Grosner, Luci Gonçalves Saigg, Lia Solange Gas­
paretto Camargo, Luzia Claudia Serafim Tres Loiola, 
Mari? da,g (]raças Dias, Miriam dos Santos Medeiros, 
Myriam de Fátima Mello Lião, Mirivaldo Lucia dos 
Santos, Magda Rouede Bernardes, Maria Alves Maga­
lhães, Maria da Conceição Sanches, Mauro Luiz Olivei~ 
ra Nascimento, _Mercia Leão Pereira~ Mar_ia Helena de 
Andrade Melo, _Maria Aparecida Neves da Cunha, Ma­
rio Loureiro Ferreira, Maria Aparecida de Barcelos La­
cerda, Maria Neusa de Castro, Monica Feres Cardillo, 
Natalina Mateus Rodrigues, Paulo Cesar Gomes da Sil­
va, Rosa Maria Bastos Aragão, Raimunda Nadja Xavier 
Gomes, Roque Matdaner, Romy B~zerra Correia da Sil­
va, Salvador Vicente, Sebastião NOnato de Azevedo Fi­
lho, Silvia Maria de Oliveira Rocha, Sheila Alice de Bri­
to Sodoma da Fonseca. Waterloo Malva Santarém e Zil­
fa Leonel Barbosa. Nada mais havendo a tratar, é encer­
rada a reunião às dezessete horas e trinta minutos. E, 
pãra- co_nstar, eu, Zilda Neves de Carvalho, Secretária, 
lavrei a presente ata que, depois de lida e aprovada, será 
assinada pelo Senhor Presidente. 

Ata da 7' Reunião Ordinária, realizada 
em Z2 de maio de 1986 

Aos vinte e dois dias do mês de maio do anõ de mil no­
v:cefoltos._e oitenta e seis, às dezes-sete horas, sob a presi­

-deneta do Senhor Senador Nelson Carneiro e com a pre­
sença dos Senhores Conselheiros Senador Passos Pôrto, 
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Deputa-aos Nilson Gibson, Carlos Wilson e Raul BefM 
nardo, e Senhor Luiz do NascimentO- Monteiro, reúne­
se, ordinariamente, o Conselho Deliberativo do Instituto 
de Previdência dos Congressistas-lPC, 'Para- apreciãi OS 
seguintes processos:=- i) de auxílio-doença: a Oscar Al­
ves, Emival Ramos Caiado e Álvaro Lins Cavalcante, to­
dos com pareceres favorãveiS-do Senhor Conselheiro De-

DIÃRIO DO CONGRESSO NACIONAL (Seçaó li). 

puiadõ Raul Bernardo; a Iza Miria Martin{Balduinõ e 
Vasconcelos, Fátima Abrahão Kohlrausch, Anamélia 
Ribeiro Correia de Araújo e Gumercindo Valentin, com 
Pareceres favoráveis dO Senbelr- Conselheiro Deputado 
}'l'ilson Gibson; - b) de concessão de pensão: a Maria 
Iêd3. de Oliveira Salâã.riha, Marinia. Camarg-O Celidônio e 
Ruth Borges, todos com pareceres favoráveis do Senhor 

Terça-feira 3 1645 

Conselheiro Deputado Nilson Gibson. Colocados em 
discussão, foram aprovados po·r unanimidade. Nada 
mais havendo a tratar, ê encerrada a reunião às dezessete 
_h_oras e quarenta minutos. E, para constar, eu, Zilda Ne­
ves de Carvalho, Secretária, lavrei a presente ata que, de­
pOis de lida e aprovada, serã assinada pelo Senhor Presi~ 
dente~ 


